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Prefeitura Municipal de Macapá 

LEI Nº +35 /95-PMM. 

DispÕe sobre autorização para 

abertura de Crédito Especial, 
, 

para atender despesas na ru 

brica 3 . 1 . 1 . 3 - OBRIGAÇÕES P~ 

TRONAIS da Câmara Municipal 

de Macapá , não previstas na 

Lei Orçamentária para o exer 

cicio de 1995 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Mun icipal de Macapá , 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei . 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado abrir Crédito Especial, no montante de R$ 

180 . 000 , 00 (Cento e Oitenta Mil Reais), no Orçamento da Câma 

ra Municipal de Macapá , para o e xercic i o de 1995 , visando aten 

der o pagamento de despesas , na rÚbrica 3 . 1 . 1 . 3 - OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS, Cont ribuição para o Instituto Nacional de Segurid~ 

des Social - INSS . 

Art. 2º - O presente Crédito Especial corre 

ra a conta de recursos provenientes do Fundo de Participação 

dos Municip i os (FPM) , com base no disposto nos incisos II e 

III do § lº , do art . 43 , da Lei nº 4 . 320/64 , de 17 de março 

de 1964 . 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1 º de 

janeiro de 1995 . 

trário. 

jul ho de l. 995. 

Art. 4º - Revogam-se as disposiçÕes em con 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 05 de 

~JL.e~~ 
Ão BoscÓP AP ALÉo PAES 
ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


